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GABINETE DO PREFEITO 
Gestão 2021/2024 

 

DECRETO Nº. 112/2021  

18/11/2021 

 

O Prefeito Municipal de Laranjeiras do Sul em exercício, Estado Do Paraná, no uso de 

suas competências que lhe confere o Artigo 64 e o Artigo 65, Inciso VI, da Emenda a Lei Orgânica 

Municipal aprovada em 09/11/2016,  e 

Considerando a evolução dinâmica da pandemia, que pressupõe a adoção de medidas de acordo 

com o momento enfrentado pelo Município, sua situação atualizada, sua capacidade hospitalar e a 

análise dos impactos econômicos e sociais;  

 

D E C R E T AR: 

 

Art. 1º.  Os eventos destinados ao público poderão ser realizados, a partir de 19 de 

novembro de 2021, com 100% da capacidade do local, desde que com o devido controle sanitário, 

sendo obrigatória a apresentação de certificado de vacinação com pelo menos a primeira dose contra 

o vírus Sars Cov 2 (Covid-19), sob pena de responsabilização dos organizadores e proprietários do 

local em caso de descumprimento. 

Art. 2º. Nos termos do artigo 3-A da Lei 14.019/2020 é obrigatório manter boca e nariz 

cobertos por máscara de proteção individual, conforme a legislação sanitária e na forma de 

regulamentação estabelecida pelo Poder Executivo Federal, para circulação em espaços fechados 

sendo públicos ou privados acessíveis ao público, e em transportes públicos coletivos, sujeito à 

aplicação de multa. 

Parágrafo único. Fica facultado o uso de máscara em locais abertos ou ao ar livre, 

desde que mantido o distanciamento social. 

Parágrafo segundo: Fica facultado o uso de máscara na realização de esportes coletivos 

e individuais, nas academias e afins. Em caso de não uso de máscara, sendo obrigatório a 

apresentação de certificado de vacinação completa para o responsável do estabelecimento.   

Art. 2º. A Secretaria Municipal de Saúde deverá manter a fiscalização de 

estabelecimentos públicos e privados, quanto ao cumprimento das medidas de contenção de 

disseminação do Covid-19, podendo utilizar efetivo adicional de fiscais sanitários, agentes de 

endemias e agentes comunitários de saúde nos termos da portaria nº 044/2021. 

Art. 3º. Além da penalização no âmbito civil e penal, o descumprimento das disposições 

estabelecidas neste Decreto implicará na tipificação dos infratores, sujeitando-os às penalidades de 

MULTA e, no caso das pessoas jurídicas, cancelamento do Alvará de Localização e Funcionamento, 

previstas no artigo 40 da Lei nº 024/2015, Lei Municipal 029/2020 e Lei Estadual nº 20.189/2020. 

§ Único. As denúncias relativas ao descumprimento das restrições ora determinadas 

deverão ser feitas através do número de telefone 42 3635 7594. 

Art. 4º. Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas todas as disposições em 

contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, em 18 de novembro de 2021. 

 

 

JONATAS FELISBERTO DA SILVA 

Prefeito Municipal 
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